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I)a: Seercraria Siunicipal de Saúde - SE\ISA 	 ó 
I':\H 4: Secretaria da faronda SI(FA/ 

Sr. Kcni.ton Braga 	 Ria/ 

 Al. `. (oordcnadoria de I.icilaç3o e contratos 
Ali. Dra. Fabiana dc &w,a Nascimento 

Prcados- 

Solicilamos. com  a máxima IIRGIi\CIA- a contratação da emprese F.CARDOS.O E CIA 

LIDA por meio de DISPENSA DF 1.1(1 FAÇÃO para a aquisição emergencial de 

\IAIERIAIS F INSUMOS impresuìndihcis para manter o funcionamento do xniço de 

II F.N)DIALISE do Hospital Geral dc Parauapebas-HGI' -. 

OILIFf): ,\quiciç5ode MATERIAIS E. INSUMOS para manter o funcionamento do eriço dc 

ui: SI( 1)1.i LI si: do IIGP. 

VALOR FtifI\IADO: RS RS 5$2330,95 (Quinhentos c Oitenta e Dois Mil. Quinhentos e 

1 rinln Hcais e 	e (isco (rnnoi). 

J( STIPI('A'1'1\'A: 

A referida contrataçào Flor meio dc DISPENSA DP. I.ICIIA('ÃO fundamenta-se na necessidade 

CRGLN 1 H e imprcx.indkel de aquisiçào dc MAI FRIAIS E INSl1MOS. a fim de manter o 

funcionamento do sen iço de 11F%IODIÁI,ISF. do Hospital (,eral de Pamuapehas - IIGP - , que 

só foi detectada a partir do momento que houve a intervenção da Secretaria Municipal dc Saúde 

no HGP no dia 18'012017 (doe. anexo). 

Antes desta data não em possível prever e nem constatar a necessidade e iminência da aquisição 

dos referidos materiais e innuntos e seus respectivos quantitativosjá que a Secretaria Municipal 

de Saúde não teve acesso. ate o inicio da mencionada intencnção. ao  banco de dados e nem ao 

estoque do II(1P que estam sob a gestão do (Irupo de Apoio à Medicina Pre'enliva e á Saúde 

Pública - (ASMP - em conformidade como contrato n' 20160440. 

Calhe informar que. como o seniço de hemodiálise não em prestado antes no Municy)R*de 

Parauapchas e sc iniciou na igència do supramencionado contrato dc gestào. a Secretaria 

Rua 9. n" 158 Cidade Nova - Panmapehac-Pa 	CEP. 68515.000 
Fonc:(94)346.102O fonr Ta:346-Ii10 	e-mail: scma!apamuapeba<.pa.gov.br 
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Niunicipal de Saúde de Parauapebas e tampouco a Prefeitura de Parauapebas no possuem 

contrato com pessoa. fisica ou juridica. que permita suprir a demanda necessária para manter o 

serviço de hemodiáliseem funcionamento. 

Diante desse quadro. entendemos que se justifica plenamente que a aquisiçAo dos materiais e 

insinuo, necessários para manter o sen iço de hcmodiâliscem funcionamento seja realizada por 

meio de um contraio vigente p01 um período de 100 cem) dias corridos e resultante de 

DISPENSA 1W l.lCIIAÇÃO. permitindo, assim, que o processo IicitaW.rio adequado seja 

iniciado e tinalindo nesse inlerim. 

Aliado a isso, destacamos que o •'cstadu de emergência adsninistratia e financeira -  Ibi 

decretado no dia 1310112017'. pelo prvtàito recém-empossado. na  Saúde Pública do Município 

de Panuapcbas-PA. relativamente ao atendimento no Hospital Geral de Parauapebas (11(W) e 

nas demais unidades dc saúde, por um periodo de 120 (cento e intc dias). 

1k acordo com o inciso IV do agi. 24. da lei 8.66693. essa situaçao crnergcncial decretada 

autoriza a DESPENSA I)l 1 .l('ITAÇÀO. 

"An. 24. É dLipenisvI a licitaçà0 1 1 
IV - no, casos de vmerência ou de calamidade pública, quando 
canactt'rindia urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prvjoÍiO Ou comprometer a segurança de pessoas, obras. 
serviços. equipamentos e outro, ben, púhliccos ou particulare'.. e somente 
para os bens necessários ao aicndimcruo da situação enicrgcncial ou 

calamitosa 1 1 (grifo n,ei') 

Ademais. alc destacar que 42 (quarenta e dois) pacientes dependem do serviço de 

hcn,odiálisc do 1161' e sem este seniço eles não sobres is-em Consequentemente. a falta dos 

materiais e insumos cuja aqui s ição e sta sendo solicitada por meio deste acarretari. certamente, a 

morte destes pacientes. 

Assim sendo, diante de- todo o exposto. juslilica-sc a necessidade de aquisição. por meio do 

prnccsso de dispensa de licitação, dos materiais e insumos necessários para a manutenção do 

serviço dc hemodiálise no Hospital Geraldo Municipio de Parauapet*s - 11(1' - por um período 

de 100 (cem) dias, durante o qual um prtesso licitat&io adequado 'ai ser reali,ado para suprir 

dcoiarnla em %Oga. 

PkAi.() DE VIGÊN(IA DA nlsn:NSA DE LICITAÇÃO: 

Decreto Municipal n° 401, de 13 de janeiro de 2017. 

Rua 9, n° 158-- Cidade Nova. Pav.uapebas-Pa 	CEP. 68515.000 
Fonc(94) 346-1020 Fone fax: 346-1310 	e-mail: scmssaparauapcbas.pagov.br  
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Ritnca 
A i.icia  tI.. coninilo t de 100 (cem dia') corridos contados a partir da assinatura do contrato 

pelas partes. 

PRÁ/Á) E L(XAI. DE FORNECIMENTO 

O praio de entrega de cada pedido tëito pela Secretaria Municipal de Saúde será de até 3 (três) 

dias, contados a partir do recebimento da Onkrn de Compra, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

A entrega dos materiais será feita no Almoxaritdo do hospital Geral do Município de 

I'araiiapebas tRW -. locali,ado na Rua Belém. sin°. Bairro Cidade Nova. Município de 

Parauapcbas. Estudo do Pará, das 08:00 às 2:00 horas e das 14:00 às 17:00, de, idam~c 

acompanhados da Nota Fiscal de Venda com a descrição completa dos itens e Suas rCspeclias 

quanlidades. 

RF.SP()NSABul.IflAl)F: PUA) ACOMI'ANIIA%IFNTO: 

As Cfl!rcgas dos itens. objeto desta solicitação. serão fiscali/adas por cr' dores da Prefeitura 

Municipal de PARAUAPLI3AS'PARÁ (em especial da Secretaria Municipal de Saúde), 

dc'idamvnte designados para este 11w. por meio de Portarias especificas apó% a assinatura do 

contrato, com autoridade para cerccr em nome da Prefeitura toda c qualquer ação de orientação 

geral, controle e tiscahi,ação. 

:tNFXOS: 

• Indicação e autoriiação de uso de dotação orçamentária: 

• Planilha com cotação de 3 (três) empresas: 
• termo de rvíerência; e 

• Cenid&. balanço patrimonial, denrnnstraçõcs contibeis. documento,, dos sócios e 
contrato social e suas alteraçócs. 

Atenciosamente. 

F'ranckco4IiieundoSeR 
Secretario Mui icipal dc Saúde 

Decreto 07201 

Rua . n°158 Cidade Nova - Parauapebas.Pa 	CEP. 68515000 
Fonc:(94) 346.1020 Fone fax: 346-1310 	e-mail: scmsaiparauapcbas.pagobr 
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Momo.16912017•HGP 

Para. Direção Administrativa da SEMSA 

Att.: HELTON DIONES 

Prezado Senhor 

Parauapebas/PA. 08 de Fevereiro de 2017 

FIS. ,PP  

FuD~a 

Com nossos cordiais cumprimentos, solicitamos a compra com urgência dos 
materiais e insumos para o Setor de Hemodialise, a falta desses materiais implicará no 

funcionamento do serviço, ocasionando a paralisação do tratamento que impdtasse 

alguma pode ser interropido. pois colocará em risco a sobrevida do paciente. 

Atenciosamente, 

Franciane Jesus M. Rodrigues 
Diretora Administrativo do HM.TSAF 

Portaria SEMSA n°027/2017 
-r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 /ÇO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	
( Fis. 6 

TIR%I() 1)1 RFFERÉ\(I..% 	 % 	O 

Rt*sta 
1. JUSTIFIC - ATIVA 

() referido processo 	 na necessidade UR(it:çTr e imprcsciodjcI de aquisição 

de \IAIjRlAIS 1: INSUMOS. a fim de manta em funcionamento o serviço de 

IJEM()DIÂIISF: do Ifospitai Geral do Município HGP . que só foi detectada a panir do 

Inonlcnlo que houie a intcnençso  da Sccrtiaria Municipal de Saúde m H(iP no dia 18Ol 2017 
(doc. anno). 

Anies desta data nio cru possível pc'er e neni constatar, necessidade e iminência d, aquisição 

dos referidos materiais e insumo, e seus rcspcclios quanhitati.os já Que a Secretaria Municipal 

de Saúde não Ic.c acesso, alô o inicio da mencionada intenenção. ao  banco de dados e neo, ao 

estoque do 1KW que estava sob a gestão do Grupo de Apoio à Medicina Preventiva cá Saúde 

Pública c;AMI' cm conformidadecom o contrato ri' 20160440. 

Cabe inlonnar que. como o sen-iço de hemodiálise no cru prestado antes no Município de 

Panuapcbas e só iniciou na ligéncia do supramcncionado contrato de gestão, a Secretaria 

Municipal de Saúde de Panuapebas e tampouco a Pivfritura de Parauapebas não po.suem 

conirato com p~ fisica ou juridica. que permita suprir a demanda neccsária para manter o 

sen iço de hemodiálise cm funcionamento. 

Diante desse quadro. entendemos que w justifica plenamente que a aquisição do, materiais e 

insumos necessário, para manta o sen-iço de hcmodiàtise cm funcionamento seja realizada por 

meio de um contraio vigente por um periodo de 100 (cem) dias corridos e resultante de procso 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO. permi!ilkjo. assim, que o prtco liçilalôrio adequado seja 

iniciado e flnali,atjo nesse inlerim. 

Aliado a isso,  ~acamos que o 'estado de emergência •dniinistr,ij-, e financeira foi 

decretado no dia 130112017'. pelo prefeito rccôm-emposado. na  Saúde Pública do Município 

de Parauapcbas-PA, relaliamcnte ao alendimcnco no Hospital Geral de Parauapebas (!I(;p e 

nas demais unidades de saúde, por um penado de 120 (cento e vinte dias). 

IX, acordo com o inciso IV do art. 24. da lei 8.666-93. essa situação emcrgencial decretada 

autoriza a DISPENSA DE l.ICITAÇÃØ, 

"An. 24. É dispensável a licitação- f.. 1 
	

riA 
I)..trvto Municipal n°401. de 13 ,k- janeiro Jc »' 7, J,, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 o 

IV no ca,o, de cmcrtncia ou de calamidade pública, quando 

ci.nctennda urgência de atendimento de situação que po,SIa 

ocasionar prejiziso ou comprometer * cgunnçs de pessoas. obras. 

sen iço'. cquijtm~ e outros bcn... público' ou particulares, e omcntc 

para o bens nects,.ânos ao atendimento da situaço cn,ccncia1 ou 

calamitosa 1 ... .(grifo meup. 

Ademais, vale destacar que 42 (quarenta e dok) pacientes dependem do serviço de 

hemodiálise do IIGP e sem este sen iço eles não sobrnlvem. ('onsequcnlcnienic. a falia dos 

materiais e insumos cuja aquisição está ..endo solicitada por meio dnlc acaitetará. certamente. a 

morte destes pacientes. 

Assim sendo. diante de todo o cxposio. justifica-sc a necessidade de aquisiçâo. por meio do 

processo de dispensa de licitação, dos materiais e insumos necessários para a manutenção do 

serviço dc hcmodiiw no Hospital Geral do Municipio dc Parauapcbas IIGP - por um periodo 

de 100 (cem) dias. duranle o qual um processo licitatõrio adequado 'ai scr mundo para suprir 

a demanda em soga. 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de MATERIAIS I INSUMOS. a rim dc manterem funcionamento o sefliçode 

iii: %t()OIÁI.lSE do 11111' 

3. FtNDÀ%IEVIkCÃ() LEGAL 

3.1. 	 Je MÁ 1 IRIAIS E INSL!MOS DI: IWMODIÂLISE- objeto deste Termo de 

Rcfi,rància íundzuncnla-'c legalmente no artigo 24. inciso IV da lei no 8.66693 e Suas 

alterações posiaiorcs. bem como no Decreto Municipal n°401. de 13 dejancirode 2017. 

Lei ri- 8.66693: 

-An. 24. É dispensável a licitação: 

IV -  nos caso. de emergincia ou de calamidade pública, quando 

caracterizada uqància de atendimento de situação que rosa ocasionar 

prcjui,o ou co.npromcicr a segurança de pessoas. obras. serviços. 

cquipanwluos e outros bcn, públicos ou particulares. e somente para os 

bens ncoesstios ao atendimento da situação cmergcncial ou calamitosa e 

para as parcelas de  obras e sen iços que prnsam ser concluidas no prato 

máximo de ISO (cento e oitenta) dia, consecutivos e ininiemiptos. 

.1<0 	
2 
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ou 	,Il.trT)d.l&k, 	'çIithi 

pçoIrIIg.Iç:Ib iIt 	 '''tr,ito 	riIo iteto 

flecrelo Municipal n°401. de 13 de janeiro de 2017 (doc. anexo): 

Ari. l' liça decretado, pelo praia de 120 ctmIo e inIe) dias, o ncado 

de emergincia adminisiralha e r.nancein' na Saúde Pública do 

Municipio de Parauapcbas. relativamente ao atendimento ,w, Hospital 

(letal & Parauapcbas (II(;P) e nas dernai, unidade' de saúde (...r (s,ifo 

meu). 

4.ESPEÇIFlÇAçiES E QUANTITATIVOS 

7W 	 OOCAO 	 E 	aA 	I.m QUAI(T VMO* TOTAL 

CJfrJRWP.COAUT0I.U*O _____ *5 4000 Z44 7  k 	60C ~ 0 
2 U'*t& 	ÀItu 	!A<OUCATAØQMA t!(yI.IvS tfr *5 2)91 ~U7 *5 34 43v)) 

3 LM&C 	.M4 AT 	A. JVCATA;MA _________ *5 IJPO 3647 *5 34ÓI CC 

_•_ AQJJ4L;ÇT!AÇ5(% siflO L.N *5 	01 f.t' 

6 J&ÀMA c.' s,a Sub a_ JJf £4'.? ±L1 1 	4IC' 
*.LnACX 	!J.AVb( l/ SuQQ *5 	31$ €é7 •S.:21M 

A (Ali TT 	& AVIA 	 1$ CM OYCC.C. *519000 Si *5 l 	t CC 

_L 3oWcJL ,M *51.442 lO *5 11,11.1.  

lO rATtrtTZI?t0uMIh ISCM iMLDCOfl .5W t$I00 O 
II CATLTI* TJ.O LLJMIS 10CM Ot?Z.CAS 'L_ @I°A4 '3 *5 ! 4 	1 

C.MTRIO ILSU 'V 3XI ..*.Al( .M *5 	•$Q 447 *5 4 S3540 
1 (ÂMIVO IStI V SQQQ 1 	1X '.±JL_ a.. *5 	4.0 *5 4 SáC 
4 !IC0Í0;O( 	 1 (MICÀ. .M *5 11001 U33 *5 	iflCo 

S,S.SU4i IA *5 	lfl ?O*I *5 fl l.fl 	t 

1?  SO._ACLM 	 1 f M S'LJSM CL 4 1000 O *5 44. (J?i 

IS 0L.QGACÂ 	 IIK1%5iIf.M  
r..*1a* 	PWMLAAS 	 ;RiJIvy5M a.... *5370.00 '0 *5 lS0000 

a. 030 	 '/A SC §ISO $0 *5?s%00 

2? POcL0ktoh2%GMjosL 	 CA 10 '.0000 

aiw-s'u$ 

4.2. A Secretaria Municipal de Saúde dc Parauapcba não estará obrigada a adquirir o 

quauuitaIios disjxnios nc,ac Termo de RcIrnçia. dncndo adquirir materiais e inumo, 

para heniodiálisc de acordo com as suas necessidades. 

S. \.ALÁ)R FSiISIAIR) 

Si. 1 oi estimado o ido, de RS 581.530.95 (quinhentos e oitenta e dun mil quinhentos e 

trinta reais e no.cnta e cinco ccntaos) para c.irilr.mIçao Jo rrccnc objclo. conI'rn2e 

çofl11an2 nos autos. 

6. PRAZOS  I.00AI.I)E FORNECIMENTO E VI(;ÊNCIA IX) CONTRATO 

3 
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6.1. O prazo de entrega de cada pedido (cito pela Secretaria Municipal de Saúde serâ de 

(ITt) dias, contados a partir do recebimento da Ordene de Compra, acompanhadas da Nota de 

Empenho. 

6.2. A entrega dos materiais sc,t feita no Almoxarifado do Hospital C.cral do Município de 

Parauapcbas 1161' -. localizado na Rua Belém. sn'. bairro Cidade Nova. Município de 

I'arauapctias. Estado do Part. das 0*:00 às 12:00 horas e das 4:00 às 17:00. devidamente 

acompanhados da Nota Fiscal de Veada com a descrição completa dos itens e suas respectivas 

quantidades. 

6.3. A sigéncia do contrato e de I (4) xcem dias) corridi, contados a partir da assinatura do 

contrato pelas parte'. 

7. I)E.SCRICÃO DO FORNECIMENTO 

7.1. A entrega dos materiais e insuinos que constam da planilha do item 4 será rcali,ada pela 

emprcsa Contratada nas datas e horário pré-estabelecidos entre a' panes. 

7.2. Os materiais e insurnos entregues pela Contratada de.ctn ter as especificações técnicas cm 

explícita conformidade coma qualidade preconinda cm compindios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA e pelas legislações pertinentes. 

8. CONDIÇÕES 1W ENTREGA E DE TRANSPORTE, 1 RESPONSABILIDADE PEIA) 

.4cOMIMr'.IIAMENro DA ENTREGA 

8.1. lodos os rnatcriai' e insulmn transportados e cnIrcguc pela CONTRATADA devem estas 

na embalagens originais. ern perfeito estado. sem sinais de siolação. de adcitcia do produto e 

de umidade. adequadamente acondicionados, rotulados e com número de registro emitido pela 

A n isa. 

8.2. o transporte dos materiais e insumos eu. 'oga deverá ser realizado pela CONÍRXI'AI)A 

em conformidade com a legislação que rege a matéria, bem como dentro das condições exigidas 

'io rótulos. 

8.3. As entregas dos iucns. objeto desta solicitação. scráo fiscalizadas por servidores da 

Prefeitura Municipal de Parauapebas- PA (cm especial da Sccreta,ia %Iunicipai de Saúde) 

devidamente designados para este fim. por meio de Portarias especifica ,  apósa assinatura do 

coniralo, e com autoridade para cc,vcr. nome da Prefeitura, toda e qualquer ação de 

4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - .  

orienIaÇo t.craI 	controle e ti saI ia', o nt 	q uç tiit rçpciI.' 	ti' nt! lo que ser, gerado 

DISPENSA DE lICITAÇÃO CITI 

9. 15T1%IAI11%A 

9.1. As informações sobre os insumos e maicriais. e Seus respectivos quantitativm nccasârios 

para garantir o pleno funcionamento do seniço de hemodiálisc do IIGP durante 100 (cem) dias. 

(oram fornecidos pelo ResponsácI I&nico deste scrsiço 	dr Fdson Araújo (doe arnexo). 

lO. %AI1 I11)ADE DOS PROI)IT() 

10.1. Os matérias e insumos dcvcr3o possuir. no ato da entrega, validade mínima de 2 . de 'na 

,alidade total, ou seja. nio scr*o aceitos iIew com 	aIidadc inferior a 2 3 (dois terços) do praio 

de sal idade total descrito no produto na data de sua entrega 

II. PA(;A%tE\T() 

11.1. O paatncnlo ,cra c&luad" ri,cdiantc ordem lxincáj'ia creditada em conta corrente ou 

cheque nominal ao fornecedor, no penodo de 30 (trinta) dias para cada otwigaçâo da 

inicialmcnlc contratada eíctiamcnte cumprida, e em consonância com a respectiva 

disponibilidade orçamentária. 

111. I'rc' iamcntc. a nota risca! ou falura dcvcrYs estar acompanhada dos seguintes documentos: 

(u:RFIDÃo NEGATIVA OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

REFERENTE AOS DËI3I'IOS MUNICIPAIS (do Munidpio do endereço da PJ). CERTIDÃO 

NEGATIVA DL! (IR! IDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO REFERENTE AOS 

I)ÉIII1OS lI:IWRAI..  CERTIDÃO NEGATIVA 0(1 (tRiIDÃO POSITIVA COM EFEITO 

Nn;AIIvo KEFI:RINIL AOS DII4FII)S ESTADUAIS (CERTIDÃO TRIBUTÁRIA 

ISIÃDUAL E CI:Ri IDÃ() FSTADt AI. NÃO IRIRLJ FARIA (do ES1AIX) do endereço da 

Pi). com[wovanic da regularidade reIatia ao RINDO DE GARANTIA POR TEMPO 01 

SERVIÇO(F(iFS). CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS NEGATIVO DI 

DÉRITOTRABAI.IIISTAEMIUDAPLIAJUS11ÇADOTRÃKALIIO - CNDT. 

11.3. A Contratante resena•se o direito de recusar o pagamento se. no aio da atestaço. os 

produtos íornccidos não estiverem cm pertcitb condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas, 

li. DOTAÇÃO ORÇA%IFNTÁKIA 

A- 

E: 
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12.1 A de'.pc't purao contrato rr.ultanic da presente dispensa de licitaçSo scr 

dotação orçamentária conforme documento expedido pela diretoria do setor de contabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde de Parauapchas-PA doc. anexo). 

13. ORRIGA(ÕITs DA (ONTRATA\TE 

13.1. Akm das obrigações resultantes di oh'cráncia da Lei ir 8.666 193. são obrigações da 

( ont rataule 

13.1.1. Efetua, o pagamento à Contratada conforme pnzos e condições estipulados no item 12 

e seus subitens. 

13.1.3. Promover por meio de servidor  e,.pecialmente designado ou equipe, o 

acompanhamento e a flscalizaçâo do contrato, depois de firmado, sob os aspectos quanhiiaIios 

e qualitativos. 

13.1.4. O recebimento do objeto solicitado deverá .cr por meio da aptcscntaçào do documento 

próprio lordem de Fornecimento Compra ()F) devidamente assinado por servidor responsável 

designado junto ao setor competente para rcc&i'ncnlo. como comprovaçio da efetiva entrega 

do objeto. A assinatura do scnidor ou equipe deve ser legivel. 

13.1.5. Proporcionarã empa contratada as ticiIidadcs nccessáMs a fim de que a contratada 

possa executar o objeto a contento. 

13.1.6. Manifestar-se fonnalmcntc cm todos os ato, relativos à entrega do objeto. em especial. 

aplicaçAo de sançôc. alterâ~ c resisUs da morna. 

13.1.7. Aplicar as penalidades por dcscumprimeuto previstas no item 34. 

13.1.8. Promover o gcrcnciarncnto da Ata e o controle dos preços registrados, bem como dos 

sald.,, existentes. eíetuando as necessárias atuali,açacs. 

13.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela ('ONTRÃTADA. de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

13.1.10. Aceitar ou recusa, as justificativas alegadas, por escrito, pela ('ONTRÃTAI)A para 

configurar caso fortuito ou de força maior, dando, por escrito razões de sua eventual aceitação 

Ou recusa. 

14. OBRIGAÇÕES DA ((» IRA TÃOA 
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14.1. %Iantcr dt,n,itic toda a execução do Contraio. cm compatibilidade com as obrigações por 

ela a.umidas. Iod' r. condições de habilitaç3o, qualificaçao e demais exigidas no Edital coa 

IcgisIaço especifica pertinente aos itens contratados. 

14.2. Efetuar a entrega dos bens cm períeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Adrninistraço. cm estrita obsenncia das especificações do Edital e da proposta. 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca. 

fabricante, modelo, tipo. procedéncia e prazo de validade e outras informações pertinente ao 

objeto licitado. 

143. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto. de acordo com os artigos 

12. 13. 1 8 e  26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n °  8.078. de 1990): 

14.4. Atender prontamente a quaisquer cxigõncias da Administmço. inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

14.5. Comunicará Admini1Ir200. no prazo máximo de 24 (%inle e quatro), horas consecutivas 

que antecede a data da entrega. os motivos; que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto. com  a devida comprovação e justificativa, com definiç*o da nova data de entrega a 

fim de não reslar prejuízo a contratante, sob pena de sofrer penalidade grave. 

14.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo Parcialmente. as obrigações 

assumidas, nem suhcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Rckrncia ou na minuta de contrato ou legislação 

cpcciflca. 

143. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exorto na 

condição de aprendiz pan os maiores de qaatorzc anos; nem permitir a utilinçào do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. prcvidcnciários, 

fiscais, comerciais. taxas, fretes. seguros,  de pessoal. pf~ de garantia c 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.9. Em tudo agir. segundo as diretrizes e legislação específica. 

14.10. Fornecer os medicamentos na forma fixada pela Câmara de Rcgulaflo do Mercado de 

Niedicarnentos ( Resolução CMLI) n" 4. de 18 de dezembro dcÇ)6). 

» 	
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14.11. Rcspon'ahi i 'ar -'e ;to 1 r;t r ' 	nic ,fic.1211c111os e ou produto. cm veicu los 

deqtiados. segundo as iioriiu i'pçJijJ pelo \Iin.crio da Saúde e Agência Nacional de 

\igiljncia Sanitária. de seu cIabckcin,entç' alc o local determinado pelo Município, bem corno 

CU descarregamento. sob pena das sanções çahick. 

11.12. Arcar com os custos de evcnival análise, em laboratório da Ri:BLAS(Rcdc Brasileira de 

1 aboriltirjir. Analiticos em Saúde). caso o medicamento ofertado aprc'cnIe suspeita dc 

irregularidade. Os laudos emitidos senão considerados suficientes para exigir a substituição do 

pçodu!o quando o resultado da análise for dcsfaorãel. ou seja. diferente das especificações 

Vornetidas pelo fabricante, iodo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à 

Vigilância Sanitária para a it,iílili'açào no' termos legais. 

14.13. Em caso de não aceitação do4s) produto(s) lia a contratada obrigada a retirá-lo(s) e a 

substitui-lo(s) no pra/o máximo 24 1 vinte e quatro) horas consecutiva.'. comados, da notificaç& 

a ser expedida pela contratante, sob pena de incidência nas sanções cabíeis. 

AUTORIZADO. 
Pai.uapcbas. 08 de fevereiro de 2017. 

Francisco Cordeiro itt undo 
Secretario Municipal de Saúde 
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